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O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, no uso de suas atribuições estatutárias, mediante as normas e condições
contidas neste Edital e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o 1º Termo de Retificação do Edital de Abertura N°
02/2016 – RETIFICADO.

Art. 1º Fica RETIFICADO no Edital de Abertura do Concurso Público Nº 02/2016 - RETIFICADO, na tabela 2.4, o requisito do cargo
429 - Médico Veterinário / Clínica Médica Veterinária de Animais Selvagens, Silvestres e Exóticos, conforme segue:

TABELA 2.4
CAMPUS DE SALVADOR

NÍVEL SUPERIOR – CLASSE E(1)

Cód.
Cargo

Cargo/Especialidade
Carga

Horária
Semanal

Requisitos
Vagas

AC(2)
Vagas
PPP(3)

Vagas
PcD(4)

Período de
realização
das provas

429
Médico Veterinário / Clínica 
Médica Veterinária de Animais 
Selvagens, Silvestres e Exóticos 

(5)20h (conf. 
Port. nº 97, 
de 
17/02/2012) 

Graduação em Medicina Veterinária, experiência de 
exercício profissional na área de clínica médica de 
animais selvagens, silvestres e exóticos, que tiver 
concluído: Curso de especialização na área de 
Clínica médica de animais  selvagens, silvestres e  
exóticos, com carga horária mínima de 360 h; OU
Curso de Programa de Residência na área Clínica 
médica de animais  selvagens, silvestres e  
exóticos; OU Exercício profissional na área do 
concurso, com comprovação em carteira de trabalho
ou documento equivalente de no mínimo, 24 meses,
com no mínimo 20 h/semanais e/ou 200 
atendimentos.

1 0 0 Manhã

Art.  2º  Fica RETIFICADO o subitem 12.20.2 alínea g)  do Edital  de Abertura do Concurso Público Nº 02/2016 – RETIFICADO,
conforme segue:

Onde se lê:
P.Tchaikovsky, sinfonia 2, mov. II: compassos 21 a 42.

Leia-se:
P.Tchaikovsky, sinfonia 4, mov. II: compassos 21 a 42.

Art. 3º Este termo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Salvador, 17 de agosto de 2017.

JOÃO CARLOS SALLES PIRES DA SILVA
Reitor
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